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DECRETO Nº 122, DE 05 DE JULHO DE 2024 

 

RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE 

SERVIDOR PÚBLICO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

Considerando o processo 4534/2024 que dispõe sobre pedido de rescisão contratual para 

fins de desincompatibilização eleitoral. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica RESCINDIDO, a pedido, o contrato de trabalho nº 258/2023, e seus 

aditivos, do servidor MARCO ANTONIO PEREIRA SOBREIRA, matricula funcional 

9059, ocupante do cargo temporário de Médico ESF.  

 

Art. 2°. O Núcleo de Recursos Humanos procederá com o termo de rescisão de contrato de 

trabalho, sendo o ultimo dia trabalhado do servidor em 05/07/2024. 

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Atílio Vivacqua-ES, 05 de julho de 2024. 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

 Prefeito Municipal  


